
 

 

 
 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

INSTITUTO DE ARTES 

DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS 

 

Karoline Macedo Queiroga 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Desafios para ministrar conteúdos da cultura indígena em artes visuais  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Brasília DF  

2023



 

 

 
 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

 INSTITUTO DE ARTES  

DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS 

 

Karoline Macedo Queiroga 

 
 
 
 
 

 
Desafios para ministrar conteúdos da cultura indígena em artes visuais 

 
 
 
 
 
 

 
Trabalho de Conclusão de Curso, 
apresentado à Universidade de 
Brasília como parte das exigências 
para a obtenção do título de 
Habilitação de Licenciatura em Artes 
Visuais do Instituto de Artes da UnB. 
Orientador: Prof. Dr. Luís Müller 
Posca. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília DF 
2023



 

 

 
 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA  

INSTITUTO DE ARTES  

DEPARTAMENTO DE ARTES VISUAIS 

 

Karoline Macedo Queiroga 

 
 

 
Desafios para ministrar conteúdos da cultura indígena em artes visuais 

 
 

Trabalho de Conclusão de Curso, 
apresentado à Universidade de 
Brasília como parte das exigências 
para a obtenção do título de 
Habilitação de Licenciatura em Artes 
Visuais do Instituto de Artes da UnB. 
Orientador: Prof. Dr. Luís Müller 
Posca. 

 

 
COMISSÃO EXAMINADORA 

 
 

Profª. Drª.: Maria do Carmo Couto da 
Silva 

 Universidade de Brasília. IdA. 
 
 
 

Profª. Drª.: María del Rosário Tatiana 
Fernández Méndez 

 Universidade de Brasília. IdA. 

 
 
 
 

Brasília, DF 
2023



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

“É preciso coragem para crescer e tornar-se o que 

você realmente é” 

Edward Estlin Cummings



 

 

AGRADECIMENTOS 

 
 

Agradeço primeiramente a Deus por me fortalecer nesta jornada. 

Agradeço também a Jaciara, Mariana, Bárbara, Andréa, Caroline, Marina, Luíz 

Eduardo, Irone, Murilo, Luísa, Raphaela e Eliane por me incentivarem a vencer 

meus limites e superar as dificuldades durante todo o caminho deste curso.



 

 

RESUMO 

 

QUEIROGA, Karoline Macedo. Desafios das artes visuais para ministrar 
conteúdos da cultura indígena. Trabalho de conclusão de curso. Universidade 
de Brasília, 2023. 
Este trabalho de conclusão de curso trata dos desafios apresentados pela lei nº 
11.645/2008 a respeito da abordagem da cultura indígena em aulas de Artes 
Visuais nos anos finais do ensino fundamental nas escolas públicas do Distrito 
Federal-DF. Para tanto, ele se utiliza dos normativos vigentes: Lei 11.645/2008, 
Base Nacional Comum Curricular - BNCC (2018), Parecer CNE/CEB 14/2015 de 
11/11/2015 do Ministério da Educação, Plano Distrital de Educação da Secretaria 
de Educação do Distrito Federal-DF. Além de apresentar o posicionamento de 
lideranças e educadores indígenas a respeito da importância e da valorização da 
cultura indígena na educação. O trabalho identifica e classifica os desafios entre  
metodológicos e curriculares e também apresenta uma análise dos normativos 
locais utilizados pelas escolas públicas nos anos finais do ensino fundamental no 
Distrito Federal-DF: Currículo em Movimento e Projetos Político-Pedagógicos. 
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1. Introdução 

 
A imperiosa necessidade de enfrentamento do preconceito contra os 

povos indígenas estimulou os legisladores na elaboração das diretrizes que 

norteiam a educação como uma das alternativas de enfrentamento e da 

construção de um novo panorama onde as culturas subalternizadas tenham 

espaço e voz também na educação. 

O presente trabalho de conclusão de curso aborda os desafios 

enfrentados pelos educadores de artes visuais para aplicarem os normativos 

estabelecidos sobre a temática cultura indígena para estudantes dos anos 

finais do ensino fundamental nas escolas públicas do Distrito Federal.  

A lei 11.645/2008 determina quais aspectos da cultura indígena devem 

ser abordados, além de definir que a história e cultura dos povos indígenas 

brasileiros sejam ministradas em todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de artes, literatura e história brasileira. Seguindo o que regulamenta a lei, 

outros documentos foram elaborados visando sua fiel execução. Os que 

embasaram este trabalho de conclusão de curso foram: BNCC (2018), Parecer 

CNE/CEB 14/2015 de 11 de novembro de 2015 do Ministério da Educação, 

Plano Distrital de Educação da Secretaria de Educação do Distrito Federal 

(2015-2024). 

Após conhecer todas as determinações formais e legais, surge o 

questionamento a respeito da aplicabilidade de tais exigências nas aulas de 

artes visuais nos anos finais do ensino fundamental nas escolas públicas do 

Distrito Federal. Quais os desafios enfrentados pelos educadores em artes 

visuais para abordar questões estéticas e culturais indígenas nos anos finais 

do ensino fundamental nas escolas públicas do Distrito Federal? O educador 

foi preparado para tal temática? Os desafios encontrados estão relacionados a 

quais aspectos didáticos e curriculares? 

A relevância do trabalho se apresenta devido às experiências obtidas 

durante as disciplinas de estágio obrigatório deste curso de licenciatura em 

artes visuais. Durante tratativas com os professores supervisores de estágios 1 

e 2 notou-se a dificuldade de abordagem pelo docente, assim como a sua 

resistência em conhecer e se aprofundar a respeito do tema em sala de aula. 
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Em um dos casos houve um reforço, por parte do docente, na visão 

preconceituosa do indígena como selvagem. 

Desse modo, esta pesquisa tem o intuito de ampliar o diálogo sobre a 

abordagem da cultura indígena e o enfrentamento do preconceito no ambiente 

escolar. O diagnóstico da aplicabilidade das normas legais e dos desafios 

enfrentados em sala de aula por professores de artes visuais também contribui 

para que novos debates surjam com novas perspectivas sobre a temática e o 

surgimento da possibilidade de novas soluções.  

O objetivo geral deste trabalho é identificar os desafios de ordem 

curricular enfrentados pelos professores de artes visuais em sala de aula 

quanto às questões estéticas da cultura indígena para os anos finais do ensino 

fundamental nas escolas públicas do Distrito Federal-DF. Além disso, tem 

como objetivos específicos: Apresentar e estabelecer relações entre os 

documentos legais e subsidiários que determinam a inclusão do ensino da 

cultura indígena como abordagem obrigatória no currículo oficial; Identificar os 

suportes oferecidos pelo sistema educacional aos docentes de artes visuais 

para a abordagem da lei 11.645/2008, referente à cultura indígena, em sala de 

aula nos anos finais do ensino fundamental das escolas públicas do Distrito 

Federal; E, analisar os documentos formais criados e seguidos pelas escolas 

públicas do Distrito Federal no tocante às questões da cultura indígena em sala 

de aula (Projetos Político-Pedagógicos e Currículo em Movimento) 

identificando quais os desafios curriculares se apresentam ao educador de 

artes visuais. 

Visando atingir os objetivos acima elencados, como base de todo o 

referencial teórico deste trabalho de conclusão de curso, serão utilizados os 

textos normativos da lei 11.645/2008, do Parecer CNE/CEB 14/2015 de 

11/11/2015 do Ministério da Educação, o Plano Distrital de Educação da 

Secretaria de Educação do Distrito Federal (2015) e a Base Nacional Comum 

Curricular (2018), que determinam e seguem as determinações da 

obrigatoriedade do ensino da cultura indígena em sala de aula nos 

componentes artes, história brasileira e literatura. 

A abordagem dos normativos elencados visa delimitar o que está sendo 

exigido dos educadores para a aplicabilidade do ensino da cultura indígena em 

sala de aula em toda a educação básica. Estabelece também de que modo a 
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cultura indígena deve ser abordada pelo educador nas aulas de artes. A 

delimitação da abordagem proporciona ao educador a possibilidade de se 

aprofundar no tema vasto e complexo, atuando orientado a aspectos 

específicos.  

Outros autores também foram utilizados como referencial teórico a 

respeito da aplicabilidade da lei 11.645/2008 são Brighenti (2022), Silva (1995, 

p.317-340) e Heimbach (2019), que apresentam os enfrentamentos da teoria 

legal na prática. Também foram utilizados referenciais teóricos a respeito de 

currículo, com Silva (2016) e didática com Libâneo (2006).  

Outros documentos formais da Secretaria de Estado de Educação do 

Distrito Federal também serão utilizados como referencial. São eles o 

“Currículo em Movimento do Distrito Federal: Ensino Fundamental Anos Iniciais 

- Anos Finais” e os Projetos Político-Pedagógico (PPP) das escolas públicas do 

Distrito Federal do ano de 2023, que possuem turmas dos anos finais do 

ensino fundamental. Ambos disponíveis no sítio oficial da Secretaria de Estado 

de Educação do Distrito Federal. 

O tipo de pesquisa abordado neste trabalho será a pesquisa bibliográfica 

documental com natureza descritiva de abordagem qualitativa. Ele está 

dividido em três capítulos. O primeiro "Normativos Legais" abordará os 

aspectos legais da lei 11.645/2008 para definir a base do que é exigido. O 

segundo "Recursos oferecidos para aplicar a lei" apresentará os recursos 

utilizados pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal e do 

Ministério da Educação para capacitar os educadores, após a publicação da lei 

11.645/2008. O terceiro "Didática e currículo: análise dos instrumentos que 

orientam a elaboração das aulas (Currículo em Movimento e PPP)" aborda 

aspectos da didática e do currículo na educação, além de realizar uma 

avaliação dos aspectos da cultura indígena no Currículo em Movimento do 

Distrito Federal-DF e nos Projetos Político-Pedagógicos (PPPs).  

Ressalta-se que a análise dos Projetos Político-Pedagógicos (PPPs) 

consistirá na classificação dos mesmos em quatro categorias: Tipo 1: PPP de 

instituições que não mencionam sobre a obrigatoriedade da lei 11.645/08; Tipo 

2: PPP de instituições que somente informam sobre a obrigatoriedade ou 

importância da lei 11.645/08; Tipo 3: PPP de instituições que abordam a 

temática indígena como projeto interdisciplinar; Tipo 4: PPP de instituições que 



13 

 

abordam a temática indígena em diversos componentes; Tipo 5: PPP de 

instituições que abordam a temática indígena no  componente Artes Visuais. 

Após esse percurso apresentam-se as considerações finais da pesquisa 

respondendo a pergunta que gerou este trabalho e se ele atingiu os objetivos 

propostos. Espera-se que ao final deste trabalho seja possível reconhecer as 

dificuldades apresentadas, gerando uma abertura ao diálogo entre escola, 

comunidade e estudantes, para posteriormente encontrar soluções para os 

problemas apresentados. 
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2. Normativos Legais 
 

Este capítulo aborda os normativos legais norteadores que determinam 

que seja ensinada a cultura indígena em toda a educação básica. O primeiro 

dentre eles é a lei 11.645/2008, que iniciou a obrigatoriedade do ensino da 

cultura indígena. Em seguida ele apresenta a Base Nacional Comum Curricular 

em sua edição do ano de 2018, que orienta quais habilidades e conhecimentos 

devem ser adquiridos pelo estudante após cada etapa da educação básica.  

O terceiro normativo apresentado é o Parecer CNE/CEB 14/2015 do 

MEC, que orienta como deve ser aplicada a lei 11.645/2008 pelos 

estabelecimentos de educação e foi o documento orientador utilizado para 

abordagem da temática antes da publicação da BNCC. O quarto e último 

documento é o Plano Distrital de Educação da Secretaria de Educação do 

Distrito Federal (2015-2024), que é uma ferramenta da Secretaria de Estado de 

Educação do Distrito Federal para planejar o que deve ser abordado pelas 

instituições educacionais do Distrito Federal em um período de dez anos. 

2.1 Lei 11.645 de 10 de março de 2008 

 

A lei 11.645/2008, promulgada em 10 de março de 2008, foi criada para 

alterar o artigo 26-A da lei 9.394/1996, que tornou obrigatório o ensino da 

História e Cultura Afro-Brasileira na educação básica (BRASIL, 2008). Para 

este trabalho, realizamos um recorte com foco exclusivo na obrigatoriedade do 

ensino da cultura indígena. 

De acordo com a nova redação do artigo 26-A, torna-se obrigatório o 

estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena nos estabelecimentos de 

ensino fundamental e médio, públicos e privados. Deste modo, compreende-se 

que o ensino das culturas indígena e afro-brasileira na educação básica é 

obrigatório e não facultativo (BRASIL, 2008). 

Brighenti (2022) afirma que tornar a temática indígena parte do currículo 

escolar é uma obrigação de cidadania que vai além da obrigatoriedade legal. 

No ambiente escolar deve-se refletir sobre diversos contextos sociais, logo não 

existe a possibilidade da não abordagem do contexto indígena. A cultura 

indígena é indissociável da cultura brasileira. Se considerarmos que a escola 
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está inserida na sociedade com o papel de formar pessoas para conhecer e 

interagir com a sociedade, não é possível que a escola não aborde a cultura 

indígena em seus aspectos presente, passado e futuro. 

Em seu parágrafo primeiro, o artigo 26-A menciona a forma como o 

conteúdo programático deve ser abordado. Ele incluirá os aspectos da história 

e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, tais como o 

estudo da luta dos povos indígenas no Brasil, a cultura indígena brasileira e o 

índio na formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições 

nas áreas social, econômica e política, pertinentes à história do Brasil 

(BRASIL, 2008). 

A maioria dos brasileiros possui uma imagem idealizada de como deve 

ser um indígena, independentemente de conhecer ou não algum membro dos 

povos indígenas. Geralmente o “indígena original” é selvagem, atrasado e vive 

isolado na natureza. Essa visão equivocada não condiz com a realidade e 

contribui para o congelamento da figura do indígena no passado. Relegar ao 

indígena o papel de personagem do passado é desconsiderar a riqueza de sua 

cultura e negar a existência da diversidade que constitui o nosso país 

(BRIGHENTI, 2022). Silva (1995) observa que a abordagem da temática 

indígena de maneira equivocada, eivada de preconceitos, pode construir e 

reforçar a imagem de um indígena selvagem e atrasado.  

O segundo parágrafo do artigo 26-A define que o conteúdo deve ser 

ministrado em: “todo o currículo escolar, em especial nas áreas de educação 

artística e de literatura e história brasileira.” (BRASIL, 2008). Esta determinação 

apresenta claramente que é responsabilidade de todo o currículo escolar o 

ensino da cultura indígena, mas que as áreas de artes, literatura e história 

brasileira têm essa responsabilidade redobrada. Isso se deve ao fato de que a 

cultura passa necessariamente pela arte, literatura e história. 

Quanto à exclusividade mencionada na lei, não podemos deixar de 

pontuar que os povos indígenas possuem uma história que surgiu antes da 

presença dos povos ibéricos no Brasil e continuou após sua chegada não se 

baseando neles. Do mesmo modo que sua arte e cultura não foram baseadas 

nas dos povos ibéricos. Nem devem ter seu valor mensurado baseado no valor 

da arte e cultura ibéricas (BRIGHENTI, 2022). 

Brighenti (2022) esclarece que a cultura indígena é diferente por 
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apresentar modos de pensar e priorizar diferentes da cultura capitalista. Os 

valores sociais são outros, o que gera choque cultural com a cultura ibérica 

capitalista. Esse choque cultural apresenta diversas oportunidades de 

questionamento a respeito das mazelas sociais, do modo de vida, da qualidade 

de vida e da percepção do que deve ou não ser essencial na vida em 

sociedade. Ou seja, valiosas oportunidades a serem trabalhadas em sala de 

aula. 

O autor ainda considera a lei 11.645/2008 um grande espaço para o 

início de um diálogo entre as culturas indígena e ibérica. Ele entende que, para 

que a lei produza resultados favoráveis para a sociedade, é necessário que a 

presença da temática indígena seja pensada como uma troca de saberes entre 

sociedades, abdicando da tentativa de hierarquização com juízo de valor 

(BRIGHENTI, 2022). 

Observando os aspectos da lei 11.645/2008 conclui-se que ela é uma 

ação afirmativa que se esforça para vencer o preconceito, a discriminação e o 

racismo historicamente estabelecidos no Brasil. A sua existência não resolve 

todos estes problemas, mas busca combatê-los em um dos pontos onde eles 

são fortalecidos, ou seja, na educação básica. 

2.2 Parecer CNE/CEB 14/2015 de 11 de novembro de 2015 do Ministério da 
Educação 

 

O Parecer CNE/CEB 14/2015 de 11 de novembro de 2015 do Ministério 

da Educação versa sobre as diretrizes operacionais para a implementação da 

história e das culturas dos povos indígena na Educação Básica, em 

decorrência da Lei nº 11.645/2008 (BRASIL, 2015).  

Ele reconhece que os conceitos de Estado-Nação e de identidade 

nacional foram construídos com base na história brasileira cujo ensino é 

historicamente eurocêntrico, ignorando a participação das culturas indígena e 

afro-brasileira. Este aspecto auxilia a compreensão do macro processo que 

envolve a subalternização das culturas originárias do Brasil e a construção 

social do preconceito (BRASIL, 2015). Lima (2023) afirma que a reconstrução 

desses conceitos leva tempo e uma intervenção em seus fundamentos, pois se 

trata da descolonização do conhecimento. 
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O documento do MEC afirma que o preconceito e o desconhecimento 

em relação aos povos indígenas existem em todos os meios da sociedade e 

que, para que ocorra a correta implementação do que define a lei 11.645/08, 

são necessárias mudanças na formação de professores e na elaboração de 

materiais didáticos e pedagógicos para que os mesmos possam atribuir os 

devidos valores à história e culturas dos povos indígenas (BRASIL, 2015).  

Além disto, outras medidas de enfrentamento do racismo que também 

foram elencadas: a orientação para que os livros didáticos não veiculem 

qualquer forma de discriminação, que abordem temas relacionados às 

questões da identidade e das diferenças, além de reconhecer a 

contemporaneidade dos povos indígenas; e a criação da Secretaria de 

Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (SECADI), que 

coordena as políticas educacionais para a diversidade no âmbito nacional 

(BRASIL, 2015). 

O parecer destaca o papel das Instituições de Educação Superior, que 

demonstraram preocupação com a implementação da lei criando disciplinas 

obrigatórias, optativas, projetos multidisciplinares, cursos de extensão, além de 

contribuir com ações no campo da pesquisa e na produção de materiais 

didáticos e pedagógicos. (BRASIL, 2015).   

Ele orienta que a inclusão da cultura e da história dos povos indígenas 

na educação exige uma nova metodologia de ensino que inclua esta temática 

em todo o período formativo do estudante, com diferentes abordagens e em 

diferentes disciplinas, de forma plural evitando abordagem exclusivamente em 

datas comemorativas (BRASIL, 2015). 

Por fim, o parecer apresenta uma lista de orientações para o ensino da 

cultura indígena e um rol de resultados esperados dos estudantes após a 

aprendizagem da cultura indígena (BRASIL, 2015).  

Gomes, Silva e Casagrande (2020) afirmam que o parecer deu um 

direcionamento aos conteúdos, competências e valores a serem abordados 

através da delimitação de uma lista de orientações ao ensino e de um rol de 

resultados esperados do estudante após aprendizagem, ou seja, do ensino 

apropriado da história e da cultura indígena. Duas medidas importantes 

também indicadas explicitamente foram as mudanças na formação de 

professores e no material didático-pedagógico. 
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O Parecer CNE/CEB 14/2015 do MEC, apesar de ter sido elaborado 

antes da última versão da BNCC foi mais elucidativo quanto ao que determina 

a lei 11.645/2008. Por se tratar de um parecer, ele não recebeu a mesma 

publicidade e não teve o mesmo alcance da BNCC. Apesar de ser um 

documento público, seu conteúdo não é amplamente divulgado.    

2.3 Base Nacional Comum Curricular (BNCC 2018) 

 

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um dos documentos 

norteadores da educação nacional brasileira, pois ela define as aprendizagens 

essenciais que os alunos devem desenvolver ao longo das etapas da 

Educação Básica (BNCC, 2018). Na BNCC, o componente curricular Artes é 

dividido em cinco unidades temáticas: Artes Visuais, Música, Dança, Teatro e 

Artes Integradas. Para esta pesquisa fizemos um recorte nas unidades 

temáticas Artes Visuais e Artes Integradas. 

As competências específicas da BNCC para Artes abrangem todo o 

ensino fundamental, cabendo à distinção entre anos iniciais e finais à divisão 

das unidades temáticas. A BNCC contempla duas competências específicas 

de Artes relacionadas a esta pesquisa: 

 

1. Explorar, conhecer, fruir e analisar criticamente práticas e 
produções artísticas e culturais do seu entorno social, dos povos 
indígenas, das comunidades tradicionais brasileiras e de diversas 
sociedades, em distintos tempos e espaços, para reconhecer a arte 
como um fenômeno cultural, histórico, social e sensível a diferentes 
contextos e dialogar com as diversidades. [...] 
3. Pesquisar e conhecer distintas matrizes estéticas e culturais – 
especialmente aquelas manifestas na arte e nas culturas que 
constituem a identidade brasileira –, sua tradição e manifestações 
contemporâneas, reelaborando-as nas criações em Arte. (BNCC, 
2018, p.198) 

 

Lima (2022, p.78-113) afirma que para “dialogar com as diversidades”, 

como determina a competência 1, é necessário definir qual diversidade fará 

parte do diálogo, pois a abordagem ampla da BNCC permite infinitas 

possibilidades (diversidade em sala de aula, diversidade em comunidade 

escolar, etc). Outro aspecto generalizado pela BNCC nessa competência é o 

preparo do educador para o diálogo, pois é necessária certa sensibilidade e 

uma formação por parte do educador para que a atividade alcance os fins 
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propostos evitando a superficialidade e o preconceito. 

Apesar da abordagem da diversidade ser um ganho para os movimentos 

sociais, é necessário que ela saia do papel de privilégio social para iniciar uma 

relação entre iguais. Culturalmente, no Brasil, o saber científico é considerado 

o único legítimo, o que impede que outros saberes tenham a mesma força e 

importância quando incluídos no currículo. Esse movimento de igualdade é 

fundamental para modificar o ponto de vista que determina valor e desvalor 

(LIMA, 2022). 

Na unidade temática Artes Visuais, o objeto do conhecimento Contextos 

e práticas do anos finais do ensino fundamental possui a habilidade: 

 

(EF69AR01) Pesquisar, apreciar e analisar formas distintas das artes 
visuais tradicionais e contemporâneas, em obras de artistas 
brasileiros e estrangeiros de diferentes épocas e em diferentes 
matrizes estéticas e culturais, de modo a ampliar a experiência com 
diferentes contextos e práticas artístico-visuais e cultivar a 
percepção, o imaginário, a capacidade de simbolizar e o repertório 
imagético (BNCC, 2018, p. 207). 

 

Freitas (2023) observa que a BNCC generaliza ao apontar as 

necessidades de valorização do patrimônio cultural, além de não determinar a 

Etapa de Ensino a qual se refere. O educador pode trabalhar a temática ao 

decorrer do 6º ao 9º ano. Considerando que não é o mesmo docente que 

leciona com o mesmo grupo de discentes durante todo o Ensino Fundamental, 

o educador pode deixar para o próximo ano a abordagem da temática e assim 

ela pode cair no esquecimento. 

A falta de garantias a respeito de quando a temática será abordada abre 

espaço para que ela nunca seja abordada. A responsabilidade sobre sua 

aplicação recai exclusivamente sobre o educador, cabendo a ele, dentre seus 

outros desafios, decidir qual o melhor momento e qual a melhor forma para 

trabalhar-la. Existe ainda necessidade de articulação entre os diversos 

Componentes Curriculares, durante toda a Educação, para que se atinjam os 

objetivos da lei 11.645/2008, como as competências antirracistas, aspecto não 

abordado na BNCC (FREITAS, 2023). 

A unidade temática Artes Integradas pode ser definida como uma 

unidade de articulação entre todas as unidades temáticas do componente 

curricular das Artes. Ou seja, uma unidade temática onde todas as outras 
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(Artes visuais, Música, Teatro e Dança) podem se relacionar e interagir 

(BNCC, 2018). Ela apresenta dois objetos de conhecimento relacionados à 

cultura indígena. O primeiro, Matrizes e Estéticas Culturais, apresenta a 

seguinte habilidade:  

 

(EF69AR33) Analisar aspectos históricos, sociais e políticos da 
produção artística, problematizando as narrativas eurocêntricas e as 
diversas categorizações da arte (arte, artesanato, folclore, design 
etc.) (BNCC, 2018, p.211). 

 

Lima (2020, p. 80-81) afirma que os termos “problematizando as 

narrativas eurocêntricas” e “folclore” estão em contrassenso, pois a 

classificação cultural “folclore” é uma classificação eurocêntrica que visa 

diminuir outras culturas renomeando seus aspectos culturais com termos que 

diminuam seus reais valores ou as coloque em lugar inferior à cultura 

eurocêntrica. Desse modo, a BNCC hierarquiza o valor da cultura indígena sob 

o prisma da cultura ibérica, o que diminui o valor cultural indígena 

(BRIGHENTI, 2022). 

O segundo objeto de conhecimento, Patrimônio Cultural, apresenta a 

seguinte habilidade: 

 

(EF69AR34) Analisar e valorizar o patrimônio cultural, material e 
imaterial, de culturas diversas, em especial a brasileira, incluindo 
suas matrizes indígenas, africanas e europeias, de diferentes 
épocas, e favorecendo a construção de vocabulário e repertório 
relativos às diferentes linguagens artísticas (BNCC, 2018, p.211). 

 

Um documento elaborado para aplicação em ordem nacional, como a 

BNCC, apenas em seu aspecto interativo das artes aborda o que determina a 

lei 11.645/2008. Caso o educador se restrinja à leitura da unidade temática 

Artes Visuais, não terá a percepção explícita da necessidade de abordagem da 

cultura indígena.  

 A BNCC aproveitou a brecha da lei, ao definir que o ensino é obrigatório 

no estabelecimento de ensino fundamental e médio e não exclusivamente nas 

aulas de artes visuais, para não especificar quando a temática indígena 

deveria ser abordada. Agindo desse modo, ela foge dos objetivos maiores que 

acompanham a lei: a valorização da cultura indígena e o enfrentamento do 

preconceito, da discriminação e do racismo. 
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Ao analisar o componente curricular Artes na BNCC de modo mais 

amplo, no objeto de conhecimento Contextos e Práticas existe a habilidade:  

 

(EF69AR03) Analisar situações nas quais as linguagens das artes 
visuais se integram às linguagens audiovisuais (cinema, animações, 
vídeos etc.), gráficas (capas de livros, ilustrações de textos diversos 
etc.), cenográficas, coreográficas, musicais etc (BNCC, 2018, p.207).  

 

Analisando a habilidade, nota-se que ela facilmente poderia estar dentre 

as habilidades dos objetos de conhecimento da Unidade Temática Artes 

Integradas por seu caráter interativo entre as artes visuais e as linguagens 

audiovisuais, gráfica, cenográficas, etc. Parece não ser de interesse da BNCC 

que a cultura indígena se apresentasse como temática principal nas Artes 

Visuais. A temática apresenta uma subalternização inclusive em sua indicação 

somente como tema a ser tratado alternativamente em Artes Integradas.  

O caráter amplo da lei 11.645/08 abre espaço para que sua 

interpretação possa ser múltipla. Entretanto, a BNCC, por seu caráter 

regulamentador nacional, poderia ter delimitado melhor os aspectos de ensino 

da cultura indígena em Artes. Ela deu à cultura indígena o caráter de parte de 

um grupo de diversidades, deixando em aberto quando a cultura indígena 

deveria ser abordada durante a educação básica, sem informar como se daria 

a articulação com outros componentes curriculares. Desse modo a abordagem 

da cultura indígena em artes apresenta um aparente cunho facultativo ou 

pontual.  

2.4 Plano Distrital de Educação da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal (2015-2024) 

 

O Plano Distrital de Educação da Secretaria de Estado de Educação do 

Distrito Federal (PDE-DF), aprovado pela lei 5.499/2015, é elaborado 

decenalmente. Em seu “Anexo I - Metas e estratégias” apresenta as metas e 

estratégias distritais para a educação dos anos de 2015 a 2024. Em seu 

“Anexo II - Apresentação, Dados e Diagnóstico” descreve o como o plano é 

elaborado partindo do plano nacional com um embasamento teórico a respeito 

de sua execução em âmbito distrital, apresentando dados da situação da 

educação no Distrito Federal, diagnostica as metas do Anexo I e avaliação e 
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monitoramento do PDE-DF. 

O único aspecto do PDE-DE relacionado à lei 11.645/2008 é uma das 

estratégias da Meta 7, que se refere à qualidade da educação básica para 

atingir médias do Índice de Desenvolvimentos da Educação Básica (IDEB) 

para o Distrito Federal. Distrito Federal (2015, p.27) determina em seu plano:  

 

Meta 7: Fomentar a qualidade da educação básica em todas as 
etapas e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da 
aprendizagem de modo a atingir as médias do IDEB para o Distrito 
Federal, em todos os anos de vigência deste Plano, dando 
uniformidade aos processos de avaliação das escolas. 

 

Dentre suas trinta estratégias, apenas uma está relacionada à temática 

indígena: 

 

7.11 – Garantir, nos currículos escolares, conteúdos sobre a história 
e as culturas afro-brasileira e indígenas e implementar ações 
educacionais, nos termos das Leis Federais nº 10.639, de 9 de 
janeiro de 2003, e nº 11.645, de 10 de março de 2008, e assegurar 
que a educação das relações étnico-raciais e a educação patrimonial 
sejam contempladas (DISTRITO FEDERAL, 2015, p.28). 

 

O plano foi publicado em julho de 2015, ou seja, antes da última 

publicação da BNCC e antes da publicação do Parecer CNE/CEB 14/2015 do 

MEC. Apesar da lei ter sido publicada em 2008, seus documentos norteadores 

só foram publicados anos depois. Por ser um documento decenal suas 

alterações, se forem realizadas, deverão ocorrer após o fim da validade do 

plano, em 2024 (DISTRITO FEDERAL, 2015).  

Este aspecto nos faz compreender porque o plano apenas reafirma a lei. 

Entretanto, seus elaboradores deveriam ter dedicado mais atenção à temática. 

O que deveria ser uma meta é apresentado em uma estratégia dentre trinta 

outras. Ou seja, se a estratégia for descumprida, a meta ainda assim pode ser 

cumprida e não entrar nas estatísticas da SEEDF. O posicionamento da meta 

como estratégia pode representar apenas um equívoco dos elaboradores, 

assim como também pode ser uma clara tentativa de desvalorizar para diminuir 

a importância da cultura indígena incluindo o tema apenas para cumprimento 

de uma formalidade legal.  

Este capítulo apresentou o teor da lei 11.645/2008 e dos documentos 

norteadores elaborados pelos órgãos governamentais responsáveis pela 
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educação em âmbito nacional e distrital. Os documentos apresentados neste 

capítulo demonstram que não existe uma unanimidade na compreensão da lei, 

sua importância e no modo de aplicá-la. Documentos subsidiários foram 

elaborados e medidas foram tomadas pelo MEC e pela SEEDF após a 

publicação da lei 11.645/2008 para auxiliar os profissionais da educação. 

Entretanto, por não haver uma unanimidade na abordagem dos normativos 

norteadores, muitos equívocos se apresentam em documentos e 

planejamentos posteriores.  

 
 

3. Recursos oferecidos pelos órgãos oficiais  
 

Este capítulo apresenta os recursos oferecidos pelo Ministério da 

Educação e pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal aos 

profissionais das escolas públicas do Distrito Federal com o intuito de auxiliar 

na abordagem da temática indígena em cumprimento à lei 11.645/2008. O 

primeiro tópico apresenta os recursos oferecidos pelo Ministério da Educação 

encontrados em seu sítio oficial. O segundo tópico apresenta os recursos 

oferecidos pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal 

informados após solicitação via lei de acesso à informação que constam como 

no Anexo I deste trabalho. 

3.1 Recursos oferecidos a nível nacional 

 

O Ministério da Educação (MEC) é o órgão oficial responsável pela 

educação em todo o âmbito nacional. Além da elaboração da Base Nacional 

Comum Curricular (BNCC) de 2018 e do Parecer CNE/CEB 14/2016 de 2015, o 

ministério também realizou outras atividades para atendimento da lei 

11.645/2008. 

Partindo da orientação dos documentos norteadores deste trabalho, que 

determinam que a mudança deve partir da formação de professores e do 

material didático, trazemos os recursos oferecidos a nível federal pelo 

Ministério da Educação. Os recursos do MEC foram divididos em três 

categorias: abertura de diálogos, formação de profissionais da educação e 

material didático e paradidático sobre a temática indígena. 
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3.1.1 Abertura de diálogo sobre a temática indígena oferecida pelo MEC: 

 

O Ministério da Educação realizou conferência, seminário, reunião 

pedagógica e encontros para discutir a temática indígena desde a publicação 

da lei 11.645/2008. Dentre as atividades realizadas, destacam-se a 

Conferência Nacional da Educação Básica e os seis encontros regionais 

realizados pela Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e 

Diversidade (Secad/MEC), ambos em 2008 (BRASIL, 2008). 

A conferência reuniu os setores organizados da educação, gestores 

municipais e estaduais. Seus participantes foram desafiados a transformar as 

discussões geradas em sugestões de ações, programas e políticas públicas 

que atuem na gestão escolar e produção de materiais didáticos (BRASIL, 

2008). 

Os seis encontros regionais da Secretaria de Educação Continuada, 

Alfabetização e Diversidade (Secad/MEC) ocorreram em diferentes regiões do 

Brasil e tiveram por tema a inclusão do ensino das temáticas afro e indígena 

em sala de aula, a formação inicial e continuada de professores para 

abordagem da temática étnico-racial e a produção de material didático que 

trate do tema (BRASIL, 2009). 

Brasil (2014) afirma que ainda houve os outros dois encontros realizados 

pelo MEC em 2012 e 2014. Os encontros incluíram a temática indígena junto a 

diversas minorias (pessoas com deficiência, quilombolas, comunidade LGBT, 

etc) no tema diversidade voltado à formação continuada de profissionais do 

magistério. Apesar do debate acerca da temática indígena ser de grande valia 

para o início do processo de enfrentamento do racismo, a inclusão da cultura 

indígena como parte do tema diversidade diminui o seu espaço e reduz a 

atenção devida (SILVA, 1995). 

3.1.2 Recursos oferecidos pelo MEC para a formação de profissionais da 
educação: 

 

O Ministério da Educação, através da SECAD, formou cerca de 

Conferência Nacional da Educação Básica e os seis encontros regionais 

realizados pela Secretaria de Educação Continuada, Alfabetização e 

Diversidade (Secad/MEC). Além disso, a secretaria orientou os municípios e 



25 

 

estados, que desejassem receber apoio na formação de professores sobre a 

temática, incluíssem a demanda no Plano de Ações Articuladas (BRASIL, 

2008). 

O MEC atualmente possui duas plataformas de educação online: 

Aprenda Mais e AVAMEC. Mesmo com a realização de diversas publicações 

que indicam a necessidade de formação inicial e continuada de professores 

quanto à temática indígena, ele possui apenas o curso “Igualdade Racial nas 

Escolas”, hospedado na plataforma AVAMEC e ofertado pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. Além disso, o curso está voltado 

ao público de professores do ensino fundamental I (anos iniciais) da rede 

pública de ensino e aborda somente aspectos voltados à cultura afro-brasileira 

(BRASIL, 2023).  

Um recurso orientador foi o Plano Nacional de Implementação das 

Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-

Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana, 

publicado através do decreto 6.755/2009. O plano distribui responsabilidades e 

determina formas de abordagem das culturas Afro e Indígena (BRASIL, 2009). 

Por se tratar de uma publicação voltada à temática étnico-racial, o plano foi 

republicado em 2013 num compêndio com outras diretrizes.  

O número reduzido de atividades oferecidas pelo ministério parece 

demonstrar uma contradição com necessidade levantada pelo próprio MEC 

que apresenta a importância da formação de profissionais da educação para o 

enfrentamento do racismo, da discriminação e do preconceito. Entende-se o 

caráter federal do ministério, que não pode atuar individualmente em cada 

ambiente escolar. Entretanto, não existiu nenhuma ação de fomento à 

formação continuada de profissionais da educação na temática indígena nos 

âmbitos estadual, distrital ou municipal. 

3.1.3 Materiais didáticos e paradidáticos sobre a temática indígena oferecidos 
pelo MEC: 

 

Dentre os recursos oferecidos de materiais didáticos e paradidáticos 

sobre a temática indígena pelo Ministério da Educação está a publicação da 

série “Via Saberes” no portal Domínio Público no ano de 2008 (BRASIL, 2008). 
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No mesmo ano, o ministério produziu 18 livros com a temática étnico-racial. A 

orientação da SECAD à época era que municípios e estados, que desejassem 

receber material didático sobre a temática, incluíssem a demanda no Plano de 

Ações Articuladas (PAR), que é um dos braços do Plano de Desenvolvimento 

da Educação (PDE) (BRASIL, 2010). 

Brasil (2009) afirma que, com a publicação do Plano Nacional de 

Implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 

Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e 

Africana, houve uma articulação para a inclusão da cultura indígena na política 

de materiais didáticos e paradidáticos através do Programa Nacional do Livro 

Didático (PNLD), do Programa Nacional do Livro Didático para o Ensino Médio 

(PNLEM) e do Programa Nacional de Bibliotecas Escolares - PNBE). 

Em 2014 o MEC divulgou as obras selecionadas para participar do 

Programa Nacional Biblioteca da Escola - PNBE Temático 2013. Cinco obras 

selecionadas estavam relacionadas à temática indígena. Apenas uma delas é 

de autoria indígena (BRASIL, 2014). No mesmo ano o PNBE temático anunciou 

a oferta de 85 mil acervos de 45 obras sem caráter didático para as bibliotecas 

de 60 mil escolas que oferecem ensino fundamental nos anos finais e ensino 

médio. Dentre as 45 obras, cinco são sobre a temática indígena (BRASIL, 

2014). 

Em resposta à solicitação de informações, com base na Lei de Acesso à 

Informação (LAI), acerca das medidas do MEC para aplicação da Lei 

11.645/2008, o ministério respondeu que está em fase de elaboração uma 

olimpíada sobre a cultura indígena, com as mesmas características das 

olimpíadas de matemática existentes. O programa já recebeu nome: Programa 

de Iniciação Científica da Olimpíada Brasileira de História e Cultura Afro-

Brasileira, Africana, Indígena/Educação para as relações Étnico-Raciais das 

Escolas Públicas - PIC OBERER (BRASIL, 2023). 

Cabe destacar que, dos registros encontrados a respeito da Educação 

Escolar Indígena, cujo público alvo são estudantes indígenas, existe a 

promoção de editais para a elaboração dos materiais utilizados nas escolas 

que se relacionem à cultura índígena, debates sobre a abordagem com a 

comunidade indígena através de reuniões, conferências e encontros. Grande 

parte dessa atenção dada pelo MEC se dá pelo controle social das 
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comunidades indígenas. O que não ocorre tão fortemente quanto à 

obrigatoriedade estabelecida na lei 11.645/2008 (BRASIL, 2008).  

O papel do material didático é fundamental nas mudanças propostas 

pela lei 11.645/2008. Afinal ele é o instrumento de apoio do professor. Um 

material didático mal elaborado ou com uma abordagem equivocada da 

temática indígena pode contribuir para o fortalecimento da discriminação, do 

racsmo e do preconceito. Por isso é tão importante o fomento a pesquisas e 

elaboração de materiais didáticos de qualidade (MORAIS e CAMPOS, 2018). 

O Ministério da Educação atuou, desde a publicação da lei 11.645/2008, 

de forma ampla, abrindo espaço ao diálogo, à formação de profissionais e à 

produção de materiais didáticos da temática indígena. Entretanto, nota-se que 

logo após a publicação da lei as medidas referentes à temática indígtena eram 

mais frequentes. Com o passar do tempo, as atividades foram reduzindo sua 

frequência e, após a publicação da BNCC em 2018, não se observou nenhuma 

atividade do MEC voltada à temática. Este posicionamento do ministério 

demonstra uma redução do interesse pela abordagem da temática indígena. 

Após análise dos dados encontrados, conclui-se que não houve 

ferramentas de controle da aplicação da lei, nem avaliação das medidas 

tomadas, de seus resultados, ou alguma alteração referente a aspectos que 

precisavam de melhoria. A ausência de controle por parte do MEC impacta 

diretamente na execução. Efeitos que podem ser vistos nos atuais PPP das 

escolas públicas do Distrito Federal, como apresentaremos adiante. 

3.2 Recursos oferecidos a nível Distrital 

 

A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal (SEEDF) é o 

órgão oficial responsável pela educação a nível distrital, ou seja, possui caráter 

híbrido de estado e município. Todas as informações a respeito dos recursos 

oferecidos a nível distrital para a aplicação da lei 11.645/2008 foram obtidas em 

resposta à solicitação, via Lei de Acesso à informação (ANEXO - Resposta da 

SEEDF via Lei de Acesso à Informação), junto a Secretaria de Estado de 

Educação do Distrito Federal (SEEDF). 

Seguindo as mesmas diretrizes observadas para os recursos oferecidos 

pelo MEC, os recursos oferecidos a nível distrital também estão divididos nas 
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mesmas três categorias: abertura de diálogos, formação de profissionais da 

educação e material didático e paradidático sobre a temática indígena. 

3.2.1 Abertura de diálogo sobre a temática indígena oferecida pela SEEDF: 

 

Assim como o MEC, a Secretaria de Estado de Educação do Distrito 

Federal (SEEDF) também realizou fórum, seminários e roda de conversa sobre 

a temática indígena. Dentre as atividades realizadas pela SEEDF, destacam-se 

o Fórum de Educação para as Relações Étnico-Raciais do Distrito Federal 

(Fórum ERER DF), realizado em 2017, e o “Seminário Diálogos Indígenas: 

Desconstruindo Estereótipos e Afirmando Identidades”, realizado em 2019 

(ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação). 

O Fórum ERER DF, instituído pelo Distrito Federal e vinculado ao MEC 

por meio da SECADI, funcionou como um meio de comunicação entre os 

movimentos representantes de grupos étnicos, instituições formadoras de 

professores e núcleos de estudo e pesquisa. Seu objetivo foi realizar a 

articulação entre a SEEDF e os movimentos sociais para criar uma parceria na 

concretização de programas e projetos voltados a uma educação antirracista 

(ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação). Gomes 

(2023) afirma que o fórum auxilia na descentralização das ações e 

acompanhamento da implementação da lei 11.645/2008. 

Outra atividade relevante realizada pela secretaria foi o “Seminário 

Diálogos Indígenas: Desconstruindo Estereótipos e Afirmando Identidades”, 

que reuniu lideranças indígenas, professores, estudantes, indígenas e outros 

(as) servidores (as) e funcionárias/os da SEEDF em 2019. O seminário teve 

por objetivo a troca de experiências da vivência na educação e a valorização 

da cultura indígena através do conhecimento (ANEXO - Resposta da SEEDF 

via Lei de Acesso à Informação). 

Distintamente da abordagem do MEC, a SEEDF buscou incluir indígenas 

nos eventos de debate oferecidos pela pasta. Desse modo, eles não eram 

apenas o tema, mas parte integrante da construção dessa nova abordagem da 

cultura indígena. O Fórum ERER DF buscou não só tratar de ações futuras, 

mas de problemas durante e após a aplicação da nova abordagem, algo não 

realizado nas atividades de debate do MEC. 
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3.2.2 Recursos oferecidos pela SEEDF para a formação de profissionais da 
educação: 

 

No ano de 2017 foram oferecidos três cursos pelo Centro de 

Aperfeiçoamento de Profissionais da Educação da SEEDF com a temática 

indígena. Um dos cursos foi “Educação para as Relações Étnico-raciais: 

Explorando Recursos Pedagógicos”, que era voltado ao público de professores 

da educação básica. Este curso teve dois objetivos: analisar recursos que 

possam promover inclusão de questões étnico-raciais no currículo praticado 

nas escolas públicas do Distrito Federal, desconstruindo representações que 

reproduzem estereótipos e preconceitos nos livros didáticos, na literatura 

infanto-juvenil e demais recursos pedagógicos (ANEXO - Resposta da SEEDF 

via Lei de Acesso à Informação). 

Outro curso sobre o ensino da temática indígena que merece destaque 

foi o “Cine Diversidade”, que teve como público alvo: professores, 

coordenadores e monitores.  Através de filmes e leitura/discussão de textos, o 

curso buscou promover uma reflexão a respeito da diversidade encontrada na 

escola (gênero, raça e classe) buscando combater os preconceitos e violências 

presenciadas no cotidiano escolar (ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de 

Acesso à Informação). 

Dois anos depois, o Centro de Aperfeiçoamento de Profissionais da 

Educação ofereceu quatro cursos que abordam a temática étnico-racial. 

Merecendo destaque o curso “Democracia, cidadania e cultura de paz na 

educação”, com público alvo de professores dos anos finais do ensino 

fundamental e ensino médio, teve por objetivo criar espaços para cultura de 

paz na escola norteados pelos princípios da democracia e cidadania (ANEXO - 

Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação). 

A SEEDF, em cooperação com a Sociedade Nheengatu, ofereceu o 

Projeto Séculos Indígena em 2022. O projeto consistiu em uma exposição 

multimídia sobre a cultura indígena com capacitação para professores. O 

documento oferecido pela LAI informa que o projeto não se deu como 

esperado, pois sua culminância chocou com o fim do período letivo (ANEXO - 

Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação). 
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Atualmente a Subsecretaria de Formação Continuada dos Profissionais 

da Educação (EAPE/SEEDF) oferece cursos de formação continuada de forma 

online e presencial gratuitamente (DISTRITO FEDERAL, 2023). Na lista de 

cursos oferecidos pela EAPE para o 2º semestre de 2023 constam dois cursos 

com a temática étnico-racial: “Conhecimentos Afro e Indígena e Produção de 

Materiais Didáticos a partir de Múltiplas Linguagens” e “Educação Antirracista: 

Por uma Escola Diversa e Polifônica” (DISTRITO FEDERAL, 2023). 

A SEEDF ofertou cursos de formação para professores a respeito da 

cultura indígena. Entretanto, a maioria deles associou a cultura indígena ao 

amplo grupo de diversidades. Além disso, o projeto Séculos Indígenas 

apresentou um erro de planejamento, pois sua execução foi realizada no fim do 

período letivo. 

 3.2.3 Materiais didáticos e paradidáticos sobre a temática indígena oferecidos 
pela SEEDF: 

 

Dentre os recursos didáticos e paradidáticos oferecidos pela SEEDF 

está o Abril Indígena. Lançado em 2017 e relançado em 2023, ele foi a 

tentativa de promover a valorização da cultura indígena oferecendo sugestões 

de bibliografia para o planejamento de ações pedagógicas no mês de abril. Os 

materiais apresentados foram: 

- As “Orientações Pedagógicas – História e Cultura Afro-Brasileira e 

Indígena Artigo 26 A da LDB (2012)”, que funciona como um suporte 

metodológico para balizar a atuação dos professores em sala de aula 

(ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação). 

- O “Catálogo de Projetos e Vídeos”, que é um catálogo de material 

didático-pedagógico que apresenta a temática indígena com uma visão 

baseada nos Direitos Humanos e Diversidade. O material apresentado 

no catálogo está disponível apenas fisicamente na videoteca da SEEDF 

(ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação). 

- O “Portal Índio Educa” (https://www.indioeduca.org/), que foi criado para 

apresentar “a verdadeira história indígena”, apesar de não possuir 

nenhum material relacionado à cultura indígena (ANEXO - Resposta da 

SEEDF via Lei de Acesso à Informação). 

https://www.indioeduca.org/
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O relatório informa que, mesmo sendo o Abril Indígena uma ação 

pontual, as unidades escolares foram orientadas a trabalhar a temática 

indígena durante todo o ano letivo (ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de 

Acesso à Informação).  

Em 2023 houve nova promoção do Abril Indígena através de uma 

circular com indicações de materiais sobre a cultura indígena para o 

direcionamento de ações de fortalecimento da promoção dos direitos dos 

povos originários (ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à 

Informação). Entretanto, o envio da circular se deu no último dia de março, mês 

onde há o retorno das aulas. O material deveria ter sido enviado antes do início 

do período letivo, quando poderia ser utilizado para elaboração das atividades 

do ano letivo inteiro.  

No mesmo mês foi realizada a Mostra Sensorial e Inclusiva Abril 

Indígena no saguão da sede da SEEDF. A mostra contou com uma contação 

de história com a indígena Tereza Togojebado, da etnia Bororo; uma palestra 

com David Terena, gerente do Memorial dos Povos Indígenas; e o Percurso de 

Experiência Sensorial, que contou com oito estações que relacionaram a 

cultura indígena com os cinco sentidos humana. O evento foi realizado 

exclusivamente para os servidores da sede da SEEDF, num total de 100 

convidados (ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação). 

O Abril Indígena vai de encontro a tudo o que a lei 11.645/2008 tenta 

combater, pois determina ações pontuais para o mês de abril. O projeto ainda 

conta com outro ponto falho que é a localização do material didático-

pedagógico exclusivamente na videoteca da SEEDF, localizada na sede da 

secretaria, o que dificulta o acesso a escolas distantes da sede. A Mostra 

Sensorial e Inclusiva Abril Indígena não incluiu a participação das escolas. Seu 

público estava restrito aos profissionais da sede da SEEDF que não atuam 

diretamente com os estudantes. 

Outro recurso disponibilizado pela secretaria foram os profissionais para 

realizar apoio técnico, rodas de conversa e palestra sobre a temática étnico-

racial. Entretanto, o documento não informa o número de profissionais 

disponibilizados, em quais regiões foram disponibilizados, nem se os 

profissionais disponibilizados foram qualificados para tal tarefa (ANEXO - 

Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação).   
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Apesar do esforço da SEEDF em oferecer material didático e 

paradidático, houveram problemas de acesso e abordagem na forma como os 

recursos foram disponibilizados. A SEEDF não se preocupou em ampliar o 

acesso a recursos da temática indígena. O oferecimento de multiplicadores não 

atinge de forma completa a necessidade de abordagem que supere a 

anualidade indiretamente proposta pelo Abril Indígena.  

A abertura da SEEDF À participação das comunidades indígenas nos 

debates não foi suficiente para a sensibilização da abordagem da cultura 

indígena pela SEEDF. A secretaria parece demonstrar um certo desinteresse 

na abordagem da temática ao propor atividades após o fim do ano letivo, ou 

restritas a um público que não atua diretamente com os estudantes. Este 

comportamento dificulta a sensibilização dos professores que não recebem 

formação e informação adequadas. 

Assim como as orientações do MEC impactam diretamente na execução 

da lei, o posicionamento da SEEDF perante a temática indígena impacta ainda 

mais fortemente na execução da lei pelos seus órgãos diretamente 

subordinados. O reflexo disto se apresentará nos Projetos Político-

Pedagógicos do próximo capítulo. 

Destacamos por fim que nem o MEC, nem a SEEDF realizaram qualquer 

ação orientando a atuação específica, na abordagem da cultura indígena, para 

as áreas da literatura, história e artes, conforme evidencia a lei 11.645/2008.   

      

 

4. Didática e currículo: análise dos instrumentos que orientam a 
elaboração das aulas 

 
Este capítulo aborda aspectos sobre didática e metodologia, que são 

aspectos finais no planejamento no campo da educação. Ele também 

apresenta uma análise dos instrumentos que orientam a elaboração das aulas 

no Distrito Federal - DF. Esta análise conta com a apresentação da Currículo 

em Movimento, que teve sua segunda edição elaborada e publicada em 2018, 

logo após a publicação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC).  

Outros documentos classificados foram os Projetos Político-

Pedagógicos (PPP) das escolas públicas do Distrito Federal que oferecem as 
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turmas dos Anos Finais do Ensino Fundamental. A classificação dos PPPs 

consistiu na leitura dos documentos em busca de informações a respeito do 

estudo da cultura indígena. Após a leitura os documentos, foi realizada uma 

classificação quanto à abordagem da cultura indígena prevista no 

planejamento em: PPPs que não mencionam a abordagem da cultura 

indígena, PPPs que mencionam apenas a obrigatoriedade da lei 11.645/2008, 

PPPs que abordam a temática indígena como projeto interdisciplinar, PPPs 

que abordam a cultura indígena em disciplinas específicas e PPPs que 

abordam a cultura indígena em Artes Visuais. 

4.1 Currículo e Metodologia 

 

Na abordagem de Currículo e Metodologia deste trabalho utilizamos os 

referenciais teóricos da educação que dizem respeito à didática e ao currículo 

na educação formal.  

Silva (2016, p.11-17), em seu livro “Documento de identidade: uma 

introdução a teorias do currículo” faz uma abordagem das teorias de currículo 

existentes. Ele afirma que o currículo define qual o conhecimento deve ser 

ensinado. Este aspecto demonstra que currículo é espaço, território, trajetória, 

percurso, discurso, identidade e relação de poder, pois selecionar é uma 

questão que envolve todas as características acima citadas. 

 Ele apresenta as teorias tradicionais de currículo como as relacionadas 

à profissionalização de educadores e estudantes com a formalização do ensino 

em busca de resultados pré-definidos com foco na eficiência. Ele aponta sobre 

as teorias críticas de currículo como teorias que iniciaram uma análise de 

identificação de falhas do modo tradicional na construção da sociedade através 

da educação. Estas teorias apresentam críticas e reflexões ao modo de vida 

capitalista, à segregação social do conhecimento e à resistência (SILVA, 2016, 

p.11-17). 

Em meio às teorias críticas surge a noção de currículo oculto. De acordo 

com Silva (2016, p.78): “O currículo oculto é constituído por todos aqueles 

aspectos do ambiente escolar que, sem fazer parte do currículo oficial, 

explícito, contribuem, de forma implícita, para aprendizagens sociais 

relevantes”. Ele explica ainda que: 
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Para a perspectiva crítica, o que se aprende no currículo oculto são 
fundamentalmente atitudes, comportamentos, valores e orientações 
que permitem que crianças e jovens se ajustem da forma mais 
conveniente às estruturas e às pautas de funcionamento, 
consideradas injustas e antidemocráticas e, portanto, indesejáveis, da 
sociedade capitalista. Entre outras coisas, o currículo oculto ensina, 
em geral, o conformismo, a obediência, o individualismo (SILVA, 
2016, p.78-79).  

 

Desse modo, a subordinação seria ensinada às crianças de classes 

operárias, enquanto os traços de dominação seriam parte do currículo 

exclusivo das crianças de classes proprietárias (SILVA, 2016, p. 27). Também 

apresenta os elementos que contribuem para as aprendizagens de currículo 

oculto: relações sociais da escola (professores aluno, administração aluno e 

aluno aluno) e a organização do espaço escolar. 

Fazem parte do currículo oculto aprendizagens das análises das 

perspectivas de sexualidade, gênero ou raça. Destaca-se que: “O currículo 

oculto ensina, ainda, através de rituais, regras, regulamentos, normas. 

Aprende-se também através das diversas divisões e categorizações explícitas 

ou implícitas próprias da experiência escolar” (SILVA, 2016, p.79).  

O autor também apresenta as teorias pós-críticas do currículo como 

teorias que apresentam um olhar mais subjetivo com o foco na identidade, na 

alteridade e na diferença. Dentre elas, os aspectos mais relacionados ao tema 

deste trabalho são: os estudos pós-coloniais e a abordagem multiculturalista 

com foco na narrativa étnico racial. Esta última aborda aspectos que envolvem 

o racismo, não como ato isolado, mas como ato coletivo com causas 

institucionais, históricas e discursivas (SILVA, 2016, p.17). 

O autor afirma que o objetivo dos estudos pós-coloniais estão 

relacionados a: “analisar o complexo das relações de poder entre as diferentes 

nações que compõem a herança econômica, política e cultural da conquista 

colonial europeia” (SILVA, 2016, p.125). Ele busca destituir a cultura europeia 

ocidental do papel de cultura principal, ou cultura de parâmetro para todas as 

outras culturas. E também está associado à lei 11.645/2008 no que tange 

modificar o posicionamento da educação quanto às culturas dos povos 
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originários e, no caso deste trabalho de conclusão de curso, com o foco na 

cultura indígena1. 

Libâneo (2006), em seu livro “Didática”, nos elucida quanto ao 

posicionamento do que é a didática na educação e na nossa sociedade. Ele 

conceitua a didática como “uma disciplina que estuda os objetivos, os 

conteúdos, os meios e as condições do processo de ensino tendo em vista as 

suas finalidades educacionais, que são sempre sociais” (LIBÂNEO, 2006, 

p.16). Ele também enfatiza que, apesar do processo de ensino ser objeto de 

estudo da didática, ela não é uma atividade limitada à sala de aula. 

O autor esclarece que a prática educativa é um fenômeno universal e 

social, ou seja, a existência da sociedade é indissociável da existência da 

educação. Ele apresenta dois sentidos da educação: amplo, que envolve os 

processos educativos de sobrevivência no meio social em que o indivíduo vive, 

e o estrito, que envolve educação em instituições específicas com a finalidade 

explícita de ensino e instrução. 

Também classifica as diversas modalidades de ensino em: educação 

não intencional ou informal, que são as influências do meio ambiente e do 

contexto social sobre o indivíduo, suas vivências; educação intencional ou 

formal, que apresenta a intenção de educar, seja ela escolar ou extraescolar 

(LIBÂNEO, 2006, p.17). Ressalta, ainda, que esta é uma classificação 

exclusivamente teórica, pois as modalidades de ensino interagem entre si. 

Desse modo, o autor deixa claro que ninguém se apresenta isento de 

vivências e aprendizados no ambiente escolar. Tanto estudantes, quanto 

educadores manifestam suas vivências e opiniões no ambiente escolar 

(LIBÂNEO, 2006, 17).  

Esses mesmos aprendizados e vivências influenciam na construção e 

na troca de conhecimento. Tais aspectos podem ser tanto um facilitador ou um 

complicador dependendo da forma como é trabalhado pelo educador.  

Os aspectos levantados por Libâneo (2006) se tornam muito importantes 

por estarem diretamente relacionados às teorias de currículo de Silva (2016). 

Uma abordagem multiculturalista que abre espaço ao estudante na elaboração 

                                                      
1
 Cabe ressaltar que como um país historicamente colonizado pelos povos europeus, o Brasil não pode se 

colocar na condição de pós-colonial e sim decolonial (TOLEDO, 2021). 
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do conhecimento, permitindo a contribuição de educadores, estudantes e 

comunidade escolar fortalece a educação e contribui com a sociedade. 

4.2 Currículo em Movimento 

 

O Currículo em Movimento é um conjunto de sete documentos 

elaborados pela SEEDF com intuito de orientar as instituições de ensino da 

rede pública de educação do Distrito Federal. Dentre os sete documentos, 

apenas um é relacionado aos anos finais do Ensino Fundamental. 

O “Currículo em Movimento do Distrito Federal Ensino Fundamental 

Anos Iniciais - Anos Finais” apresenta duas edições, a primeira elaborada em 

2014 e a segunda publicada em 2018, logo após a publicação da BNCC 

(2018). O documento informa em seu escopo que sua alteração foi realizada 

pela necessidade de revisão e não por efeito de uma periodicidade. Isso 

significa que suas futuras alterações ocorrerão somente pela necessidade de 

mudanças em seu conteúdo (DISTRITO FEDERAL, 2018, p.7-8). 

Ele ressalta ainda que participaram da elaboração: os profissionais de 

educação e a sociedade civil através de Fóruns Regionais; Ciclo de 

Formações; Ciclo de Plenárias por Componente Curricular e por Área de 

Conhecimento; Leitores Críticos e Consulta Pública. Constituiu-se também uma 

Comissão Estadual composta por 16 instituições com caráter consultivo 

permanente que deve se reunir periodicamente para adequações dos 

documentos (DISTRITO FEDERAL, 2018, p.8).  

O Currículo em Movimento é um dos documentos norteadores seguidos 

por professores na hora do planejamento de aula. O documento está dividido 

em quatro áreas principais. Na área das Linguagens se encontra a 

componente Arte. Tal componente, por sua vez, está distribuído em quatro 

Linguagens Artísticas: Artes Visuais, Teatro, Dança e Música.  

Na Linguagem Artística Artes Visuais nos Anos Finais o currículo define 

explicitamente o uso da Abordagem Triangular de Ana Mae Barbosa, definido: 

“A Abordagem Triangular deixa evidenciada a relação entre os sujeitos 

apreciador, produtor e a obra, que não precisam ser compreendidos numa 

visão hierarquizada, nem sequencial" (DISTRITO FEDERAL, 2018, p.59).  

Ele afirma ainda que na Linguagem Artística Artes Visuais o: 
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[...] conhecimento não deve se restringir à identificação das 
experiências artísticas de forma cronológica, e sim ampliar para o 
diálogo das manifestações contemporâneas com a arte produzida 
historicamente, considerando também o contexto social e cultural dos 
estudantes (DISTRITO FEDERAL, 2018, p.60). 

 

Em seguida o currículo apresenta ainda tabelas com a descrição 

denominada “Eixos Transversais: Educação para a diversidade/cidadania e 

Educação em e para os Direitos Humanos/Educação para a sustentabilidade” 

que é composto pelos “Eixos Integradores – Letramentos e Ludicidade 

Linguagens - Arte: Artes Visuais 3º Ciclo - 1º e 2º Blocos”, que discrimina 

objetos e conteúdos a serem abordados em cada ano. Dentre as indicações, 

somente os 6º, 7º e 8º anos apresentam objetivos de abordagem relacionados 

à temática étnico-racial (p.67-71). 

O Currículo em Movimento é o único utilizado pelas unidades escolares 

do Distrito Federal, o que demonstra que a SEEDF não enxerga as 

peculiaridades de suas unidades escolares. O ideal seria uma visão 

multiculturalista para a elaboração dos documentos orientadores do 

planejamento de aula. Não existe a percepção do currículo oculto e toda a 

abordagem se torna homogênea e distante da teoria curricular multiculturalista. 

A autonomia escolar fica limitada ao que determina o documento. Isso sem 

contar no esforço hercúleo dos profissionais da educação que precisam 

adaptá-lo à realidade local. 

O documento ainda apresenta a questão étnico racial como uma coisa 

só, ou seja, as culturas perdem seu caráter diverso e a discriminação, 

preconceito e racismo são vistos como o mesmo para todos. Esta simplificação 

abre espaço à falsa ideia de que estes aspectos são mais simples ou menores 

do que realmente são. 

4.3 Projetos Político-Pedagógicos (PPP) 

  

A organização da rede pública de ensino do Distrito Federal divide as 

instituições educacionais por modalidade de ensino. Dentro das modalidades 

existem subdivisões. No caso da Educação regular as subdivisões se dão pelo 

fator etário. As instituições de ensino público estão divididas conforme figura 

abaixo: 
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Figura 1 - Divisão das escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal 

 

Fonte: Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, 2023.
2
 

 

Apesar da figura acima delimitar que os anos finais do ensino 

fundamental estão restritos aos Centros de Ensino Fundamental (CEF) e 

Centros Educacionais (CED), nem todos os Centros Educacionais da rede 

pública de ensino oferecem os anos finais do ensino fundamental. Desse 

modo, serão analisados os Projetos Político-Pedagógicos (PPP) somente das 

instituições que oferecem os anos finais do ensino fundamental. Cabe ressaltar 

que os Projetos Político-Pedagógicos da SEEDF estão disponíveis para 

download no site da própria instituição. 

O Projeto Político-Pedagógico (PPP) é uma ferramenta elaborada 

individualmente por cada unidade escolar uma única vez ao ano. A realização 

do Projeto Político-Pedagógico (PPP), por se tratar de instrumento da gestão 

democrática seguida pela SEEDF, além de ser responsabilidade da própria 

escola, deve contar com a participação da equipe docente da instituição 

escolar. Isso significa que os próprios professores devem ser parte na 

elaboração do documento, conforme determinam as “Orientações 

                                                      
2
 Disponível em: <https://www.educacao.df.gov.br/escolas-e-estudantes/>. Acesso em 

21/11/2023. 

https://www.educacao.df.gov.br/escolas-e-estudantes/
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Pedagógicas: projeto político-pedagógico e coordenação pedagógica nas 

escolas” da própria Secretaria (DISTRITO FEDERAL, 2014, p.14).  

As orientações definem ainda o Projeto Político-Pedagógico (PPP), 

como uma das ferramentas de gestão democrática que deve desenvolver 

aspectos do currículo em movimento: “O Projeto Político-Pedagógico é o corpo 

que dará a forma e a extensão deste currículo, assegurado legalmente pela 

Gestão Democrática, Lei nº 4.751/2012” (DISTRITO FEDERAL, 2014, p. 14).  

Existem atualmente 139 Centros de Ensino Fundamental (CEF) e 46 

Centros Educacionais (CED) no Distrito Federal com turmas de anos finais do 

ensino fundamental, eles estão divididos em 14 regiões: Brazlândia, Ceilândia, 

Gama, Guará, Núcleo Bandeirante, Paranoá, Planaltina, Plano Piloto, Recanto 

das Emas, Samambaia, Santa Maria, São Sebastião, Sobradinho e Taguatinga 

(DISTRITO FEDERAL, 2023). 

Após a leitura dos Projetos Político-Pedagógicos (PPP) das instituições 

educacionais foi realizada uma classificação dos documentos em: PPP de 

instituições que não mencionam sobre a obrigatoriedade da lei 11.645/08, PPP 

de instituições que somente informam sobre a obrigatoriedade ou importância 

da lei 11.645/08, PPP de instituições que abordam a temática indígena como 

projeto interdisciplinar, PPP de instituições que abordam a temática indígena 

em diversos componentes, PPP de instituições que abordam a temática 

indígena no componente Artes Visuais. 

- Tipo 1: PPP de instituições que não mencionam sobre a 

obrigatoriedade da lei 11.645/08 

Dentre as 185 escolas da SEEDF, que oferecem os anos finais do 

ensino fundamental, 67 sequer mencionam a obrigatoriedade do ensino da 

cultura indígena (DISTRITO FEDERAL, 2023). Partindo do princípio que a 

SEEDF recebe os PPP e os publica em seu site, é de se estranhar que não 

haja nenhuma cobrança por parte da secretaria para abordagem do conteúdo 

nos PPP.  

Das escolas da SEEDF que oferecem os anos finais do ensino 

fundamental, sete seguem o regime de Escolas Cívico-Militar, que são um 

modelo de gestão compartilhada entre a SEEDF e a Segurança Pública, ou 

seja, o efetivo da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 

(IZEL, 2022). Destas sete, quatro não mencionam a obrigatoriedade do ensino 
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da cultura indígena em seus PPP (DISTRITO FEDERAL, 2023). Isso 

demonstra que mais da metade das escolas que seguem o modelo de Escolas 

Cívico-Militar não considera a importância da aplicação da lei 11.645/2008 para 

o enfrentamento do racismo, discriminação e do preconceito contra os povos e 

a cultura indígenas.  

O ato de nem sequer mencionar a obrigatoriedade do ensino da cultura 

indígena em sala de aula nos PPP é o reflexo da aparente pouca atenção dada 

pela SEEDF em sua abordagem do tema. Haja vista que os documentos foram 

publicados integralmente e sem ressalvas quanto à ausência de abordagem. 

Mesmo o Currículo em Movimento não foi respeitado, pois em seu escopo 

define que a abordagem deve ser realizada e determina em quais anos ela 

deve se dar.  

- Tipo 2: PPP de instituições que somente informam sobre a 

obrigatoriedade ou importância da lei 11.645/08 

Existem 38 escolas da rede pública do Distrito Federal com turmas dos 

anos finais do ensino fundamental que apenas apresentam a obrigatoriedade 

da lei, ou a importância de se abordar a cultura indígena para o enfrentamento 

do racismo, da dicriminação e do preconceito, mas não apresentam nenhuma 

medida prática para isso (DISTRITO FEDERAL, 2023). Não existe menção a 

projeto ou atividade em seus PPP. Haja vista que o PPP é um documento de 

planejamento anual, conclui-se que se não consta no documento não existe 

nenhuma atividade sendo realizada de fato. 

A maior parte das 38 escolas ainda aborda a cultura indígena de forma 

geral, no âmbito da diversidade ou como parte da cultura afro. A temática fica 

localizada em “Política de Erradicação do Racismo e Intolerâncias Étnicas” ou 

no grupo “Educação para a Diversidade”, mas sempre sem ações efetivas, 

somente mencionando o que devia ser feito (DISTRITO FEDERAL, 2023). Este 

aspecto reflete os documentos elaborados pelo MEC e pela SEEDF que não 

concebem a individualização da abordagem da cultura como algo necessário, 

como determina a lei 11.645/2008.  

Dentre as 38 instituições, o Centro de Ensino Fundamental Tamanduá, 

da região Gama DF, possui comunidade indígena (das etnias Kanamariris e 

Kamayurá) próxima, e o Centro de Ensino Fundamental 02 do Paranoá possui 

um aluno indígena (DISTRITO FEDERAL, 2023).  Isto demonstra que nem a 
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presença de indígenas ou a proximidade física com a comunidade indígena 

foram suficientes para sensibilizar as escolas no trabalho da temática indígena 

em sala de aula. 

Ressaltamos ainda que duas das sete escolas do modelo Escola Cívico-

Militar, que oferecem os anos finais do ensino fundamental, citam a lei ou a 

importância da abordagem da cultura indígena em sala de aula, mas não 

realizam atividade ou projeto que de fato concretize isto (DISTRITO FEDERAL, 

2023). 

Esta abordagem apenas formal, mencionando a existência da 

obrigatoriedade da lei reflete o posicionamento da SEEDF na maioria de seus 

recursos apresentados sobre a temática de forma ampla, generalizada e sem a 

importância de sua aplicação. Além de novamente as instituições 

desrespeitarem o que determina o Currículo em Movimento. 

- Tipo 3: PPP de instituições que abordam a temática indígena como 

projeto interdisciplinar 

São 39 escolas que oferecem os anos finais do ensino fundamental e 

apresentam projetos interdisciplinares que trabalham a cultura indígena. Não 

existe uma unanimidade na apresentação da temática indígena. Os projetos 

incluem palestras, feiras culturais, competições esportivas, festas, show de 

talentos, apresentações e rodas de conversa. Dentre estas escolas, 21 

instituições abordam a temática indígena em projeto junto à temática afro, 

geralmente com a culminância ou pontualmente no Dia da Consciência Negra 

(DISTRITO FEDERAL, 2023).  

Outras 15 incluem a cultura indígena na temática diversidade junto a 

outras culturas e minorias. Apenas três instituições abordam exclusivamente a 

cultura indígena em projetos: um sobre astronomia indígena, um sobre a 

influência indígena no carnaval e um exclusivamente sobre o Dia dos Povos 

Indígenas (DISTRITO FEDERAL, 2023). 

Das 21 instituições que trabalham a cultura indígena com a cultura afro, 

merecem destaque: os únicos projetos e atividades do grupo que incluem artes 

visuais (CEF 09 de Taguatinga e CEF 101 do Recanto das Emas); o projeto de 

valorização do multilinguismo do CEF 07 de Brasília, no Plano Piloto, que 

valoriza as línguas dos povos originários; o projeto de quadrilha junina do CEF 

Santos Dumont de Santa Maria, que acredita ser uma forma de abordar a 
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cultura indígena; e o projeto Ginecologia Natural do CEF 08 de Sobradinho, 

que acredita abordar as culturas indígena e afro apresentando “saberes 

ancestrais” (DISTRITO FEDERAL, 2023).  

Os nomes dos projetos demonstram que o foco nem sempre é a cultura 

em si, mas como ela se relaciona ao tema que o desenvolvedor do projeto 

gostaria de abordar. Não existe uma preocupação com a cultura indígena, mas 

com o cumprimento do que determinam os documentos referenciais da 

SEEDF. Isso está demonstrado nos projetos quadrilha junina e Ginecologia 

Natural. 

Das 15 instituições que abordam a cultura indígena como parte da 

diversidade, oito estão relacionadas à literatura indígena, sendo uma delas a 

única das Escolas Cívico-Militar que realiza alguma atividade sobre a cultura 

indígena, o CED 07 de Ceilândia. Recebem destaque os projetos: Cultura e 

trânsito do CED São José de São Sebastião, que visitam vários locais, 

incluindo comunidades indígenas; Projeto Festa dos Estados do CEF 04 de 

Planaltina, que acredita abordar a cultura indígena através da cultura de cada 

estado do Brasil; Projeto que trabalha Bullying, Diversidade e Produção 

audiovisual do CEF 01 de Planaltina, que aborda a cultura indígena como parte 

da diversidade; o Projeto Eleitor do Futuro do CEF Ponte Alta do Baixo do 

Gama, que aborda a cultura indigena como parte de um grupo de minorias; e o 

Recreio Dirigido do CEF Jardim 2 do Paranoá, que aborda brincadeiras, 

danças, jogos, rituais, canções e histórias indígenas, africanos e asiáticos 

durante o recreio na escola (DISTRITO FEDERAL, 2023). 

Muitos dos projetos apresentam apenas o termo “indígena” no título, 

sem dedicar maiores explicações ou descrição de atividades que incluam 

verdadeiramente a cultura indígena. A maioria apresenta abordagens pontuais, 

geralmente uma vez ao ano, ou incluem a cultura indígena no grupo de 

minorias com vários outros grupos.  

Algumas instituições incluíram como atividade anual o Abril Indígena. 

Ocorrendo geralmente na semana do Dia do Indígena (DISTRITO FEDERAL, 

2023). Atuando pontualmente, as instituições têm a ideia de que estão 

cumprindo o que determina a lei 11.645/2008 por seguirem um modelo 

sugerido pela SEEDF, mas não atendem ao requisito de ensino integral e torna 

seus projetos atividades pontuais. 
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- Tipo 4: PPP de instituições que abordam a temática indígena em 

diversos componentes  

Dentre as escolas da rede pública do Distrito Federal que oferecem os 

anos finais do ensino fundamental, 41 escolas determinam explicitamente a 

abordagem da cultura indígena em disciplinas individualmente. No PPP as 

escolas determinam por anos e disciplinas quais temas serão abordados 

durante todo o ano letivo. 35 escolas determinam explicitamente o ensino da 

cultura indígena na disciplina História. Além da disciplina História, a temática 

da cultura indígena está explicitamente indicada nas disciplinas: Artes, 

Geografia, Ciências, Língua Portuguesa, Educação Física e Língua Inglesa 

(DISTRITO FEDERAL, 2023). 

A temática abordada, mesmo que em instituições diferentes, ou de 

diferentes regiões, seguem as mesmas palavras determinadas no Currículo em 

Movimento, o que demonstra que as escolas não se comprometeram a 

identificar como a abordagem deve se adequar à realidade local escolar. Isto 

demonstra que a abordagem da cultura indígena é vista muito mais como uma 

obrigação, do que como uma oportunidade de contribuir para a mudança na 

sociedade. 

- Tipo 5: PPP de instituições que abordam a temática indígena no 

componente Artes Visuais 

Das 185 escolas que oferecem os anos finais do ensino fundamental no 

Distrito Federal, 27 oferecem o ensino da cultura indígena relacionada a Artes 

Visuais. 24 oferecem na disciplina arte conteúdos relacionados à história da 

arte e três oferecem projetos e atividades relacionados a artes visuais 

(DISTRITO FEDERAL, 2023). 

Todas as 24 escolas que oferecem a temática indígena na disciplina 

artes visuais apresentam aulas teóricas associadas a relatórios ou atividades 

meramente teóricas. Nenhuma delas ofereceu atividades práticas ou vivências 

fora do ambiente escolar. Além disso, elas também apresentam a cultura 

indígena em aspectos históricos, presos ao passado, como se o indígena 

estivesse parado no tempo, em um passado distante.  

A temática indígena abordada durante o ano letivo está associada aos 

seguintes termos: “pré-colombianos” (maias, incas astecas), “origem da arte no 

Brasil”, “matrizes culturais e seu papel na formação da arte e da cultura 
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nacional”, “economia indígena primitiva”, “artesanato”, “folclore”. Os temas 

indígenas relacionados à arte unanimemente abordados são: máscaras, 

pintura corporal, cestaria e arte plumária (DISTRITO FEDERAL, 2023). 

Não existe abordagem que trate a cultura indígena como algo 

contemporâneo, ou que trate de temas que possam ver a arte indígena além 

dos temas mais comuns, o que reforça o conceito equivocado de que os povos 

indígenas pararam no tempo e são uma cultura limitada.  

As três instituições que apresentaram atividades e projetos em artes nos 

PPP são: O CEF 09 de Taguatinga que trata da diversidade produzindo um 

mural com representatividade negra e indígena. O mural foi realizado por um 

profissional em grafite em fevereiro de 2023. Além do mural, a escola 

programou rodas de conversa sobre as diversas minorias (negras/os, 

mulheres, pessoas com deficiências, população LGBT, quilombolas, pessoas 

do campo, entre outros), incluindo os povos indígenas (DISTRITO FEDERAL, 

2023). Neste caso se apresentam dois problemas: a falta de participação dos 

estudantes na elaboração do mural, e rodas de conversa que abordam um 

grupo extenso demais de minorias de forma superficial. 

Outro projeto que apresenta a cultura indígena associada à arte é o 

Projeto Celebrando a Diversidade Cultural do Distrito Federal do CEF 101 do 

Recanto das Emas, que define sua atuação na Semana da Cultura Indígena. 

Dentre as sugestões de atividades constam uma oficina de artesanato 

indígena, roda de conversa com líderes indígenas, oficina de pintura corporal, 

exposição fotográfica de pesquisa realizada pelos alunos, desenhos e pinturas 

sobre o tema (DISTRITO FEDERAL, 2023).  

A parte contraditória do documento está ao afirmar que a temática deve 

ser tratada com respeito e sensibilidade, enquanto, no mesmo documento se 

refere ao Dia do Indígena como Dia do Índio, e realiza uma oficina de 

artesanato e não arte indígena. São pequenos detalhes que demonstram uma 

abordagem eivada de preconceito e o desconhecimento de uma forma mais 

respeitosa de abordagem da cultura indígena. 

O terceiro projeto que aborda a cultura indígena com artes é o Projeto 

Mão na Massa do CEF 15 do Gama. O projeto é exclusivamente de artes 

visuais e trata da cultura indígena como temática para atividades com argila e 

pintura. A atividade se inicia com aulas teóricas sobre a cerâmica de forma 
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geral com apresentação de vídeos de artistas orientais, além de artistas que 

realizaram obras baseadas na cultura indígena. Em seguida haverá a produção 

de peças em barro, sua pintura e exposição. Durante todo o projeto, cada 

estudante produz um portfólio com anotações sobre o conteúdo, como um 

diário (DISTRITO FEDERAL, 2023). 

Apesar de ser um projeto que poderia permitir aos alunos vivenciar parte 

da cultura indígena, o projeto Mão na Massa apenas privilegia o trabalho com a 

argila, relegando a cultura indígena a um segundo plano. Em seu 

planejamento, a escola determina vídeos de artistas orientais específicos, mas 

nenhum de artistas indígenas. Não realiza nenhuma vivência entre os 

estudantes e um artista indígena convidado em sala de aula. A cultura 

indígena ficou relegada ao segundo plano. 

Fica evidenciado pela classificação dos PPP que existe um despreparo 

por parte das escolas e dos educadores para abordar a cultura indígena sem 

preconceitos. A maioria das atividades não leva em conta o valor cultural da 

cultura indígena ou a sua valorização. Apenas reflexos da ausência de 

treinamento dos profissionais, de recursos didáticos e paradidáticos e de 

debates entre os educadores sobre a temática, além do reforço de que uma 

atuação pontual é suficiente. 

Nilva Heimbach (2019), em sua tese de doutorado “CULTURAS 

INDÍGENAS, ENSINO DE ARTE E A LEI 11.645/2008: possibilidades 

interculturais?”, apresenta a perspectiva de professores de artes na 

aplicabilidade da lei 11.645/2008. A importância dada pelos professores na 

prática dos estudos da cultura indígena em sala de aula, que vão desde 

educadores que somente buscam a temática próxima às comemorações do dia 

do índio aos que pensam na abordagem da temática durante todo o ano letivo.  

A produção acadêmica de Heimbach apresenta dificuldades enfrentadas 

por educadores na execução da lei. Dificuldades de interpretação, execução e 

até criatividade para ministrar o conteúdo. Por diversas vezes Nilva apresenta 

a forma de atuação dos educadores (suas escolhas e formas de se relacionar 

com a cultura indígena) como entraves para a realização de atividades que 

produzam os resultados esperados pela lei 11.645/2008 (HEIMBACH, 2019). 

Várias atividades foram desenvolvidas pelo MEC, mas no intuito de criar 

multiplicadores, pela impossibilidade material de atuar em conjunto com todos 
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os professores do país. Entretanto, a SEEDF não conseguiu realizar o papel 

como multiplicadora, pois, seus treinamentos e atividades desenvolvidos 

estavam restritos a um número mínimo de profissionais ou levaram a 

interpretação incorreta de como a abordagem deveria ser realizada. 

A SEEDF não trabalhou o aspecto principal para gerar mudança, ela 

não trabalhou o sistema de crenças e preconceitos no professor. Sem 

mudanças do modo de ver do professor, não existe mudança na educação. Os 

resultados estão nos PPP, publicados pela própria secretaria em sua página na 

internet e na educação dos estudantes do Distrito Federal. 

Outro fator dificultador foi a forma como a temática é abordada na 

BNCC. A falta de determinação a respeito de quando aplicar a temática 

indígena, seu posicionamento generalista sobre a cultura indígena como parte 

do grupo diversidade e a falta de priorização da abordagem exclusiva da 

cultura indígena como temática principal dificultam a aplicação de uma visão 

multiculturalista por parte da SEEDF e do educador.  

Cabe ressaltar que existem fontes de informação sobre a cultura 

indígena, não conectadas aos órgão oficiais, que realizam um trabalho de 

enfrentamento do preconceito, da discriminação e do racismo. Uma delas é o 

Instituto Socioambiental, que possui um imenso acervo de materiais e páginas 

na internet sobre o tema (CASTRO, 2020). Dentre estes projetos existe o 

projeto Mirim povos Brasil que é voltado ao público infantil. 

Existem também os livros do escritor indígena Daniel Mundukuru que 

trabalha com a cultura indígena voltada ao público infantil. O autor já ganhou 

diversos prêmios literários. Dentre eles o Prêmio Jabuti, que valoriza a 

literatura brasileira (Munduruku, 2018). 

Outro ativista da cultura indígena é o indígena Cristian Wari'u que, 

através de vídeos (https://www.youtube.com/@wariu), busca combater a falta 

de conhecimentos, a discriminação e racismo com uma abordagem jovem e 

atual sobre a cultura indígena. No vídeo, “Povos indígenas do Brasil” Wari’u 

(2018) apresenta de forma atual a realidade da população indígena brasileira. 

 

 

5. Considerações Finais  
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Este trabalho surgiu da necessidade de resposta da pergunta tema: 

Quais os desafios enfrentados pelos educadores em artes visuais para a 

aplicabilidade da temática nos anos finais do ensino fundamental nas escolas 

públicas do Distrito Federal? O educador foi preparado para tal abordagem? 

Para respondê-la foi necessário delimitar objetivos gerais e específicos sobre o 

tema. 

Os desafios de ordem curricular enfrentados pelos professores de artes 

visuais nos anos finais do ensino fundamental vieram acompanhados de toda a 

regulamentação da lei 11.645/2008. Os pareceres, conferências, seminários, 

encontros, planos, programas, cursos e reuniões apenas orientaram a temática 

em nível nacional nos anos seguintes à publicação da lei. Com o passar do 

tempo, o Ministério da Educação deixou de realizar as atividades com a 

mesma frequência. Suas publicações transformaram-se em republicações que 

não sofreram alteração. 

O foco sobre a temática indígena em âmbito nacional deixou de ser o 

ensino regular e passou a ser o ensino de estudantes indígenas. Este aspecto 

se refletiu na elaboração da BNCC em 2018 e consequentemente, em seus 

documentos posteriormente publicados, assim como nos documentos de seus 

entes subordinados. O Ministério da Educação perdeu a oportunidade de troca 

de conhecimentos que poderia ter sido realizada entre as duas formas de 

ensino, por considerá-las coisas distintas e não complementares. 

Os desafios dos educadores se agravaram ainda mais quando surgiram 

os recursos oferecidos pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito 

Federal, pois muitos deles levaram a uma abordagem superficial ou compacta 

da cultura indígena. Muitos PPPs demonstraram isso ao abordar a temática 

indígena de forma preconceituosa e equivocada. Levando apenas o uso do 

termo indígena para justificar o estudo de temas pouco ou nada relacionados à 

cultura indígena. 

Apesar dos documentos norteadores de nível nacional determinarem 

explicitamente que a abordagem devia seguir pela mudança na formação dos 

professores e na elaboração do material didático-pedagógico, nenhum deles foi 

realizado a contento pela secretaria. As atividades para trabalhar a temática na 

formação de professores eram restritas em acesso ou quantidade. Os novos 
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materiais didáticos inicialmente foram oferecidos pelo MEC. Já os da SEEDF 

possuíam acesso restrito à sede da instituição. 

O trabalho direto da temática indígena em sala de aula ficou 

exclusivamente orientado pelas publicações da SEEDF. O equivocado projeto 

Abril Indígena, que em suas duas edições limitou a cultura indígena a 

atividades pontuais reafirmando seu posicionamento como algo exótico e 

desconectado da realidade contemporânea. Os PPPs são o reflexo real de 

como a cultura indígena, assim como as artes visuais, aparentam o papel 

acessório na educação. 

Nenhum dos órgãos responsáveis pela educação nos âmbitos nacional, 

estadual ou municipal elaborou qualquer ação objetivando focar a temática 

indígena nas áreas da literatura, história ou artes, como explicitamente orienta 

a lei. Estas três áreas possuem as mesmas orientações de toda a educação 

básica. Apenas documentos delimitam os temas abordados por séries, como o 

Currículo em Movimento e a BNCC. 

O cenário encontrado por esta pesquisa foi de professores 

despreparados sem materiais didáticos adequados para aplicação da Lei 

11.645/2008 nas aulas de artes ou em qualquer outra área. Profissionais que 

possuem apenas orientações discordantes em ações e documentos, remando 

contra a maré da desvalorização da educação no Brasil. O que demonstra a 

urgência de mudanças estruturais para que a legislação, já antiga, seja 

efetivamente aplicada e novas abordagens didático-pedagógicas acerca da 

temática indígena e ocupe espaço dentro dos currículos escolares. 
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ANEXO - Resposta da SEEDF via Lei de Acesso à Informação 
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